Anteprojeto de Lei Ordinária Nº ____ de 2018
AUTORIZA DOAÇÃO DE IMÓVEL ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SIMÃO PEDRO – “Albergue Simão Pedro”
Art. 1º Fica o Município de Sete Lagoas autorizado a doar terreno a ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SIMÃO PEDRO – “Albergue Simão Pedro” área esta a ser definida pelo Poder Executivo.
Art. 2º Em cumprimento ao disposto na alínea a, inciso I do artigo 23 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, a donatário deverá cumprir as seguintes condições:

I - utilizar o imóvel para construção de unidade da ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SIMÃO PEDRO – “Albergue Simão Pedro”;

II - as obras a serem edificadas deverão estar concluídas no prazo de 03 (três) anos, a contar da publicação desta Lei. 

Art. 3º O não cumprimento do disposto no artigo anterior ou a extinção da finalidade da doação importará em imediata reversão do imóvel ao Patrimônio Público Municipal. 
Parágrafo Único - No caso de existência de benfeitorias no imóvel, à época da reversão, as mesmas se incorporarão ao Patrimônio Público Municipal. 
Art. 4º As despesas decorrentes da doação do imóvel correrão por conta do donatário. 

Art. 5º A escritura de doação deverá conter os encargos desta Lei. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 02 de janeiro de 2018
EURO DE ANDRADE LANZA

VEREADOR - PP
JUSTIFICATIVA:
A presente proposição visa reconhecer as ações e incentivar a ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SIMÃO PEDRO – “Albergue Simão Pedro” para que a mesma perpetue com suas atividades e prossiga prestando seus serviços em prol de todos os munícipes desta cidade.
A ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SIMÃO PEDRO – “Albergue Simão Pedro” é uma instituição de assistência social, filantrópica, beneficente, e de utilidade pública, não possuindo fins lucrativos, apartidária, livre e sem discriminação de qualquer natureza, de duração indeterminada, sendo regida por Estatuto e pelas leis vigentes, documentação em anexo. 
A referida associação realiza seus trabalhos de maneira itinerante, porém para fins de registro, tem seu endereço a Rua Valentino Antônio Pacheco, nº176, bairro Bela Vista II, nesta cidade.

O objetivo da ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SIMÃO PEDRO – “Albergue Simão Pedro” é atender e amparar, com recursos materiais como: alojamento provisório, banho, alimentação, orientação e assistência moral/espiritual a familiares carentes de doentes que estejam sendo atendidos em hospitais de Sete Lagoas e que se deslocam de cidades vizinhas sem ter recursos e perspectivas do que as esperam.

A ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SIMÃO PEDRO – “Albergue Simão Pedro” pleiteia, dentro da possibilidade, um terreno para suas instalações, com o devido respeito e audácia, postulam o terreno que se localiza na Rua Rurices Antônio Chamom, no bairro Verde Vale, nesta cidade; não sendo possível atender quanto ao terreno solicitado, subsidiariamente, a Associação retro citada está receptiva a quaisquer outros terrenos que possa ser ofertado.
Sala das sessões, 02 de janeiro de 2017.

EURO DE ANDRADE LANZA

VEREADOR - PP

